 LEI Nº  2.950, DE 17 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre a obrigatoriedade de as farmácias e/ou drogarias manterem, para consulta,  um  exemplar de bula transcrito em  braille  para  cada medicamento comercializado.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º . As  farmácias e Drogarias estabelecidas no Município de Timóteo  manterão um exemplar de bula, transcrito  em  braille,  de cada  medicamento nela comercializado, para consulta do deficiente visual.

Art. 2º . O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará o estabelecimento infrator às seguintes penalidades:

I  -  na  primeira infração, notificação de advertência  para corrigir a irregularidade no prazo de quinze dias;

II  - não  corrigida a irregularidade no prazo  previsto  no inciso  I,  caberá multa de 500 (quinhentas) UFIR's;

III - no caso de reincidência, a multa prevista no inciso  II será cobrada em dobro.

Parágrafo  único  .  Para os efeitos desta lei,  considera-se reincidência  o  cometimento da mesma infração a cada  período  de 30 (trinta) dias, após a aplicação da multa prevista no inciso II.

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no  prazo de 60 (sessenta) dias a contar da regulamentação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA .

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

   Timóteo, 17 de junho de 2009; 45º Ano   de Emancipação Político Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

